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Goiânia, 24 de março de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em substituição

PORTARIA - 58 - 2017 - DG

PORTARIA N. 58/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113, de 14 de maio de 2007, e pelo artigo 1°, item VII, da Portaria n. 67 – PRES, de 21 de fevereiro de 
2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 8.700/2016, RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Regional Permanente de Gerenciamento e Aperfeiçoamento do Sistema de 
Acompanhamento de Documentos e Processos - SADP, instituída pela Portaria n. 207/2009 – DG, de 28 de agosto de 2009, incluindo-se os 
servidores Franthurril Franck (titular) e Luiz Cláudio Percy Ferreira (suplente) na composição do referido Grupo de Trabalho, como 
representantes das zonas eleitorais, em substituição aos servidores Rildon Aurelino Evaristo Damaceno e Gianricardo Afra Borges, 
respectivamente.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de março de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA Nº 061/2017 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
disposto no artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno, com fulcro no art. 17, inciso XXII, do Regimento Interno, por delegação de 
competência estabelecida no art. 1º, inciso II, da Portaria n. 067  PRES, de 21 de fevereiro de 2017; CONSIDERANDO a edição da Portaria 
DG nº 057, de 28 de março de 2017, e a instrução do PAD nº 002204/2017, RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR o art. 10 da Portaria DG nº 057, de 28 de março de 2017, que lotou o(a) servidor(a) efetivo(a) MARCO AURÉLYO 
CORDEIRO SANTOS LEOMEU, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Seção de Acompanhamento e Gestão.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação da Portaria nº 126/2017/PRES, produzindo seus efeitos a contar de 1º/4/2017.

Goiânia, 31 (trinta e um) de março de 2017. RODRIGO LEANDRO DA SILVA -

Diretor-Geral

Despachos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0113/2017

Solicitação nº: 0113/2017; Favorecido: JULIANA SADDI ARTIAGA; Cargo/Função: CJ-3 ASSESSOR III; Deslocamento: GOIANIA-GO a VITORIA-
ES; Finalidade da Viagem: PARTICIPAR DO XXXIX ENCONTRO DO COLÉGIO DE CORREGEDORES ELEITORAIS DO BRASIL, A REALIZAR-SE NOS 
DIAS 27 E 28 DE ABRIL DE 2017, EM VITÓRIA/ES, CONSOANTE OFÍCIO-CIRCULAR 01/2017. OBS.: NOS DIAS 27 E 28 A ASSESSORA ESTARÁ 
ACOMPANHANDO O DES. CARLOS HIPÓLITO ESCHER, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR ELEITORAL SUBSTITUTO; Afastamento: 26/04/2017 
a 29/04/2017; Nº de diárias: 3,5; Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 1.806,00; Total Líquido: 1.685,45

PORTARIA Nº 061/2017 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

DG nº 057, de 28 de março de 2017, e a instrução do PAD nº 002204/2017, RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR o art. 10 da Portaria DG nº 057, de 28 de março de 2017, que lotou o(a) servidor(a) efetivo(a) MARCO AURÉLYO 
CORDEIRO SANTOS LEOMEU, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Seção de Acompanhamento e Gestão.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação da Portaria nº 126/2017/PRES, produzindo seus efeitos a contar de 1º/4/2017.

Goiânia, 31 (trinta e um) de março de 2017. RODRIGO LEANDRO DA SILVA -

Diretor-Geral
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